
PARECER No » DE 2001

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS SOBRE O

PROCESSO RGL N.o801, de 2001.

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ribeirão Pires

encaminhou a esta Casa de Leis, através do Ofício no 082/02/2001, o Requerimento

de n.o 144, de 2001, datado de 15 de fevereiro de 2001, de autoria do nobre

vereador José Maria Adriano, solicitando providências para que as empresas

prestadoras de serviços públicos sejam obrigadas a manter um posto de atendimento

em cidades com população superior a vinte mil habitantes.

Recebido em 05 de março de 2001, o referido requerimento

foi devidamente autuado e encaminhado a esta Comissão, mediante despacho do

Senhor Presidente desta Casa, para o devido exame, conforme dispõe o artigo 31, 8

7o, da X Consolidação do Regimento Interno.

Analisando a matéria, constatamos que total razão assiste ao

nobre edil. De fato, inúmeras agências de atendimento das concessionárias de

serviços públicos foram fechadas em diversos municípios paulistas e em muitos

desses municípios havia apenas uma agência, o que obriga o deslocamento para

outros municípios dos usuários que não mais dispõem de uma agência em sua

cidade. O que é, convenhamos, um absurdo.

Discordamos, contudo, da proposta apresentada pelo

preclaro vereador quando restringe a obrigatoriedade aos municípios com

população acima de vinte mil pessoas. Os pequenos municípios não são habitados

por cidadãos de segunda classe, que podem ter os seus direitos relegados a um

plano inferior pelas empresas concessionárias. Todos os munícipes paulistas são

iguais e merecem idêntico tratamento do Poder Público e das empresas

concessionárias de serviços públicos.

Ante o exposto acima apresentamos a seguinte proposição:



PROJETO DE LEI N.o 5094 , DE 2001

Dispõe sobre a manutenção de

agências de empresas concessionárias

de serviços públicos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO APROVA:

Artigo 1o - As empresas concessionárias de serviços públicos deverão

manter em cada município do Estado de São Paulo pelo menos uma agência de

atendimento ao público.

Parágrafo único. As agências deverão manter atendimento ininterrupto por

no mínimo seis horas diárias.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Pela apresentação do projeto de lei supra, é o parecer.

Sala das Comissões,

Deputado NIVALDO SANTANA

Relator
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DA COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS SOBRE O

PROCESSO RGL No 801, DE 2001.

Na qualidade de relator designado pelo Presidente da Comissão de

Serviços e Obras Públicas para exarar parecer sobre o Processo RGL no

801, de 20001, reitero minha manifestação de fis 4/5 que concluiu

pre pondo Projeto de lei.
ano?

Sala das Comissões, em

DEPUTADO DO SANTANA
Relator



JhSTÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

APRG:"D0 O PARECER DO RELATOR

PROP: 2007ETU DE LÊ!

sad Olylsdo dc Ordenamento Lemsla
tivo

À gesviço de Processo Legisiativo



Folha 4
Proc.

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da X Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 121o a 125o Sessões Ordinárias

(de 5 a 12/09/01), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 12/09/01.
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